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0 PREFEITO DO MUHCÍPIO DE PENEDO, Estado de

Alagoas.

Faço  saber que  a Câmara Mmicipal  aprova,  eu sanciono  e

mando publicar a seguínte l,ei:

Ar€L   1.°  -  Fica  o  Poder  Exectrivo   aHtorizado   a  dQas   a

MmASA   INDÚSTRIA   E    COMÉRCIO   DE   MATEEHAIS   DE

CONSTRUÇÃO LTDA, empresa inscrita no CEipJ n.° 41.189.267/0001-

56 i]m terreno nas dímensões de 100m de comprimento em ambos os lados

e  100  de  ffente  e  fimdos,  perfazendo  uin  total  de  10.000m2  situado  na

Rodovía AL  225,  H  05,  vísando  a implantação  de  ima ridústria  de

fabricação  de  argamassas, iíntas  e impemeabifizaHtes no Municírio  de

Penedo_

Art. 2 - Correrão por conta .da empresa RffiASA, a partir da

doação, todos os enoargos incídentes sobre o teHeno.

Art. 3.° -. A presente doação seEá revogada "eK oficio", por ato

do Chefe do Executivo, easo a empresa mASA não Ínicie a construção
da fabrica no prazo de 01  ano a contar da doação efetiva no Cartório do

Registro hobíliárioié<  .
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Parágrafo Úrico - Fica o Chefe do Exectrivo atEtorizado a

promogar,  uma únioa vez,  por igual  periodo,  o  prazo  de  que  trata  este

artigo,  mediante  a  apreseHtação  de  justificativa  fomal  por  parte  da

empresa.
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dias do mês de abrH do ano  de  dois mil  e dez, 374 ° ano de elevação  à

categoria de VHa. -` _ - --
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